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Projeto de Lei n.º 101/2018-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.º ______/2018.
Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação – SEDESH.
Art. 1º  Autoriza o Município contratar, nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, em caráter temporário por prazo determinado, até 52 (cinquenta e dois) profissionais, conforme as funções estabelecidas nesta Lei, para atender necessidades de excepcional interesse público do Poder Executivo, vinculadas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação - SEDESH, visando continuidade dos serviços prestados pelos Centros de Referência de Assistência Social: CRAS I – Cabo Quevedo; CRAS II – Bela Vista e CRAS III – Rui Ramos; pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social: CREAS - PAEFI e MSE (Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Família e Indivíduos e Medidas Sócio Educativas); Serviço de Acolhimento – Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes; Serviço de Acolhimento – Abrigo Institucional para Adultos; Setor de Habitação; Banco de Alimentos e Gestão, conforme segue:
a) Assistente Social: 13 (treze) vagas;
b) Psicólogo: 12 (doze) vagas;
c) Pedagogo: 4 (quatro) vagas;

d) Contador: 1 (uma) vagas;

e) Advogado: 1 (uma) vagas;
f) Cuidador: 18 (dezoito) vagas; e
g) Motorista: 3 (três) vagas.
Parágrafo único.  As vagas, até o limite previsto nesta Lei, serão distribuídas e preenchidas, rigorosamente, de acordo com classificação dos candidatos e as necessidades dos Serviços; Projetos; Programas e Ações da SEDESH.
Art. 2º  Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, para os fins do disposto nesta Lei, o desenvolvimento de atividades, conforme especificado no artigo anterior.
Art. 3º  A contratação prevista no artigo 1º desta Lei efetuar-se-á através de Processo Seletivo Simplificado, considerando-se:
I – período de inscrições de, no mínimo, 10 (dez) dias, mediante a apresentação dos documentos constantes do Edital próprio de Seleção;
II – critério de seleção pela pontuação de títulos e experiência profissional, e critérios de desempate definidos no edital de abertura do processo seletivo.
Parágrafo único.  O edital de processo seletivo simplificado para o preenchimento das vagas de que trata esta Lei deverá ser publicado, no mínimo, no órgão de imprensa contratado pelo Município e disponibilizado no site oficial da Prefeitura Municipal de Uruguaiana.
Art. 4º  Para fins de viabilização da seleção e classificação dos candidatos o Município poderá constituir comissão ou recorrer a contratação de entidades ou instituições com reconhecida experiência no assunto.
Parágrafo único.  A Comissão, a ser nomeada por ato do Prefeito Municipal, será composta com a seguinte representatividade:
I – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Administração;
II – 2 (dois) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação.
Art. 5º  A efetivação das contratações dar-se-á mediante ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 6º  Para o excepcional atendimento dos Serviços; Projetos; Programas ou Ações de assistência social, indispensáveis à população, o Município poderá proceder a contratações de profissionais, por um prazo de, no máximo, 60 (sessenta) dias, enquanto aguarda a liberação do Processo Seletivo Simplificado, visando o preenchimento das vagas, objeto desta Lei.
Parágrafo único.  O Município não poderá prorrogar os contratos firmados com base no que preceitua o caput, sob nenhuma hipótese ou pretexto.
Art. 7º As contratações de que trata esta Lei se darão por regime jurídico-administrativo, de acordo com as regras aqui estabelecidas, pelo prazo de até 6 (seis) meses, prorrogáveis por iguais períodos, mediante expressa justificativa do órgão de vinculação, pelo prazo de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses.
Parágrafo único.  O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações:
I – pelo término do prazo contratual;
II – por iniciativa do contratado;
III – pela extinção ou conclusão do Serviço; Projeto; Programa ou Convênio que motivou a contratação, sem qualquer ônus para o Poder Público;
IV – por descumprimento das atribuições, inassiduidade, impontualidade ou ineficiência.
Art. 8º  O Demonstrativo da Referência (Atuação dos Profissionais); das Funções; da Escolaridade, da Habilitação Legal e dos Requisitos à Contratação; das Atribuições; da Carga Horária Semanal; dos Salários e das Vagas, são os fixados no Anexo, parte integrante e inseparável esta Lei.
Art. 9º  As despesas decorrentes da presente Lei, nos termos do inciso I, do artigo 169, da Constituição Federal, serão atendidas por dotação orçamentária própria do Município e de repasses de recursos do Estado ou da União, quando permitida a despesa com pessoal, estando o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações legais necessárias ao adimplemento desta, conforme segue:
I – CRAS I, II e III: 25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social – 08.2442509.4.090 – Manutenção dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral à Família – Fonte de Recursos 1133 BL PSB FNAS;
II – CREAS (PAEFI e MSE) 25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social – 08.2442505.4.086 – Manutenção dos Serviços de Proteção e atendimento Especializado à Família e Indivíduos – Fonte de Recursos 1134 BL PSEMC FNAS;

III – as contratações à prestação dos Serviços de Acolhimento – Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes e Abrigo Institucional para Adultos; do Setor de Habitação; do Setor de Habitação; do Banco de Alimentos e de Gestão, serão custeados com recursos livres, Fonte de Recurso 1.
Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 21 de dezembro de 2018.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2018 que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação – SEDESH”.
As contratações com amparo no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, em caráter temporário por prazo determinado, até 52 (cinquenta e dois) profissionais, não disponíveis no atual quadro de servidores efetivos do Município, visam atender necessidades de excepcional interesse público do Poder Executivo, vinculadas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação - SEDESH, visando continuidade dos serviços prestados pelos Centros de Referência de Assistência Social: CRAS I – Cabo Quevedo; CRAS II – Bela Vista e CRAS III – Rui Ramos; pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social: CREAS - PAEFI e MSE (Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Família e Indivíduos e Medidas Sócio Educativas); Serviço de Acolhimento – Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes; Serviço de Acolhimento – Abrigo Institucional para Adultos; Setor de Habitação; Banco de Alimentos e Gestão.

Importante salientar que as contratações destes profissionais atendem a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS, na formação de equipes de referência dos CRAS, para a prestação de serviços e execução das ações no âmbito da Proteção Social Básica no Município e equipe de referência do CREAS (PAEFI e MSE), para a prestação de serviços e execução das ações no âmbito da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade no Município de Uruguaiana/RS, assim como para o pleno atendimento dos serviços de acolhimento para crianças e adolescentes e abrigo institucional para acolhimento de adultos e famílias; para as demandas do Setor de Habitação; do Banco de Alimentos e Gestão.
Cumpre esclarecer que tais contratações visam assegurar a continuidade dos serviços prestados por profissionais contratados mediante classificação no Processo Seletivo Simplificado – PSS 39, autorizado pela Lei 4.723/2016, cujos contratos vencem a partir do mês de março de 2019. Além dos atuais serviços atendidos pelas equipes com formação mínima, está sendo incluído o Serviço de Acolhimento na modalidade Abrigo Institucional de Adultos e Famílias. 
Também cumpre destacar que o Município de Uruguaiana/RS, considerado pela sua população um município de grande porte, tem como meta através dos serviços ofertados nos CRAS I, II e III, o atendimento de até 5000 famílias referenciadas em cada unidade; e, em relação ao CREAS, que o município conta com apenas 01 (uma) unidade que atende a toda população vítima de violação de direitos através do PAEFI, além de 40 atendimentos de adolescentes infratores através das Medidas Socioeducativas, bem como, ainda compõe equipe de Abordagem Social para pessoas em Situação de Rua, tornando-se imprescindível a ampliação de suas equipes, mantendo, ainda, a formação mínima de profissionais de psicologia, citando, por exemplo: 02 (dois) psicólogos de 20 horas semanais, substituindo 01 (um) psicólogo de 40 horas semanais (por razões óbvias do mercado de trabalho), como recomendado pela Norma Técnica, anteriormente citada.
Pondera-se, ainda, a recomendação da Promotoria de Justiça Especializada de Uruguaiana (Ofício n.º DI.00921.00228/2018 – PA.00921.001143/2016), assim transcrita:
Considerando que, segundo o artigo 227 da Constituição Federal “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”;
Considerando que a criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata o Estatuto da Criança e do Adolescente, assegurando-lhes, por lei ou outros meios, todas as oportunidade e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

Considerando que zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes se insere no rol das atribuições do Ministério Público, o que inclui promover as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para remoção de irregularidades verificadas (artigo 201, inciso VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente), sendo que, para tanto, poderá efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação, conforme artigo 201, inciso VIII e § 5º, alínea “c”, do Estatuto da Criança e do Adolescente;
Considerando o que dispõem: a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS; a Política Nacional de Assistência Social – PNAS; a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS; a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS; o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, Portaria n.º 843/2010 e Resolução n.º 33/2012, que aprovou a Norma Operacional Básica do Sistema único de Assistência Social – NOB/SUAS, diplomas normativos que fundamentam a oferta de serviços especializados do CREAS, no âmbito da Política de Assistência Social;
Considerando que, segundo a Resolução CNAS n.º 17/2011, artigo 1º, constituem profissionais de referência da Proteção Social e compõem obrigatoriamente as equipes de referência da proteção social básica e especial de média e alta complexidade o Assistente Social e o Psicólogo;

Considerando que a Lei n.º 8.742/93, artigo 6º-C, determina que a proteção social especial será ofertada precipuamente no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS);

Considerando que, nos termos do § 2º, do artigo suprarreferido, o CREAS é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções especializadas da proteção social especial;

Considerando o prejuízo da população infanto-juvenil de Uruguaiana, em razão do déficit no quadro técnico relacionado aos profissionais de psicologia e assistência social, conforme relatado pela direção do CACAU e CREAS;
... enfim, o Ministério Público do Estado do Rio Grande, por seu Promotor de Justiça signatário ... RECOMENDA, entre outras posturas ativas ao cumprimento dos diplomas normativos referidos, proceda, à abertura de concurso/processo seletivo para a admissão especialmente de Psicólogos e Assistentes Sociais.
Compete, ainda, ao Município buscar autorização para contratação de outros profissionais visando à prestação de serviços e atividades de apoio nos seus Serviços; Projetos; Programas e Ações, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, como um todo.
Por todo o exposto, justifica-se a análise desta matéria em regime de convocação extraordinária, a fim de possibilitar a realização do competente Processo Seletivo Simplificado no decorrer dos meses e janeiro e fevereiro de 2019, viabilizando as novas contratações na medida em que se encerram os atuais contratos.

Ao ensejo renovo protestos de distinta consideração e apreço,

Atenciosamente,

Ronni Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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